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VI 

0 material rodante deverá obedecer ás se- 
guintes especificações: 

o) disposições communs aos carros mixtos, 
de segunda classe e de correio e bagagem: 

m 
Comprimento máximo, incluindo as 

plataformas  12,80 
Comprimento máximo da caixa do 

carro  11,40 
Largura maxinia sobre as molduras 

do forro externo  2,08 
Largura minima interna  2,18 
Altura do engate sobre os trilhos.... 0,78 
Altura maxima do soalho sobre os 

trilhos  1,10 
Altura mínima do forro sobre o 

soalho   2,10 
Altura maxima total do carro  3,80 
Base rigida maxima dos trucks  1 ,S0 
Distancia maxima entre os centros 

dos tnícÃs  8,30 
Distancia maxima das rodas dos 

trucks  0,72 
Peso máximo total (toneladas)  12 

6) os carros mixtos deverão ser providos de 
lavatorio e W. C. independentes para as duas 
classes. Ofiferecerão no rainimo capacidade 
para o transporte de 40 passageiros, sendo 
20 em primeira classe e 20 em segunda. Os 
assentos para a primeira classe serão duplos, 
de palhinha , com molas, sendo oito reversíveis 
e quatro fixos; os reversíveis terão no minimo 
0m.86 por 0m,4a e os fixos, também no minimo 
0m,n por 0m,43. A largura da passagem geral 
entre os assentos será no minimo de 0ra,43. 
Para a segunda classe os assentos serão de ta- 
liscas de madeira e obedecerão ao mesmo sys- 
tema e dimensões. A li 1 ura inação será feita 
cora dous larapeões para kerozene, de duas 
lampadas cada uma, tendo, além disso, o la- 
vatorio e o W. C. lampadas próprias. 

ç) Os carros de segunda classe offerecerão 
no minimo capacidade para o transporto de 
48 passageiros, tendo vinte assentos de talisca 
de madeira, duplos, reversíveis, de, pelo me- 
nos, 0m,86 por 0m,43 cada um, e quatro fixos, 
duplos, de, pelo menos, 0m,77 por 0m,45. 
Serão providos do lavatorio e W. C. e illumi- 
nados por dous lampeões de kerozene cora 
duas lampadas cada um, tendo, além disso, 
O lavatorio e o W. C. lampadas próprias. 

d) Os carros de correio e bagagem serão di- 
vididos em três compartimentos: o do centro 
destinado ao serviço da bagagem terá um 
comprimento, no rainino, de a",30, devendo 
o soalho ser protegido por uma grade de ma- 
deira, dividida em painéis de collocar e tirar. 
Na sala do coriTio, com o comprimento mi- 
nimo de tres metros, haverá dous armários 
com escaninhos para correspondência, uma 
mesa de escrever e uma cadeira de assento 
estufado com encosto para viagem, bem como 
será provido de VV. C. e um pequeno lava- 
torio no mesmo compartimento. Na sala do 
chefe de trem, com o comprimento minimo 
de 2m,20, haverá um sofá com cama, uma 
mesa, ura cofre, um pequeno armario pq,ra 
roupa c guarda da correspondência da es- 
trada. Será provido de duas cadeiras, sendo 
uma de assento de palhinha, com raólas, en- 
costo e braços. Cada um dos tres comparti- 
mentos será illuminado com um lámpeão i de 
kerozene com duas lampadas. 

e) freios. Os carros serão providos do freios 
automáticos de vácuo e de freios a mão 
actuados das dpas plataformas, cora man- 
gueiras e demais accessorios. 

f) engates. Os carros serão providos de en- 
gates automáticos, po;lcndo-se ligar por meio 
de raanilhas aos engates centraCs ordinários 
e de duas correntes de segurança com mólas 

e presas á travessa de cabeceira e ás longo- 
ri«as do carro. 

g) trucks. Os trucks serão construídos de 
accôrdo com as boas regras da tcchnica ; to- 
das as peças de madeira da armação serão 
construídas de madeira de lei resistente, sem 
defeitos cguarnecidas do chapas de ferro. 

As rodas serão dc aço, tendo nos aros nraa 
resistência compatível com os esforços por 
qne serão solicitados em serviço de grande 
velocidade em linha de serra. 

As molas serão feitas de aço de primeira 
qualidade, de modo a assegurar a flexibili- 
dade dos carros, com capacidade para snp- 
portar sem nenhuma deformação permanen- 
te uma cax-ga viva do 10.000 kilos. 

As caixas do lubrificação serão de typo 
aperfeiçoado, providas de bronzes forrados de 
chumbo e dos accessorios necessários para 
assegurar uma boa lubrificação c evitar a 
entrada de poeira. 

h) wagons fechados para carga. Deverão 
ser construídos de accôrdo com as boas re- 
gras da technica, com a capacidade para o 
transporte dc 12 toneladas dc carga util. O 
peso morto máximo será inferior a sete tone- 
ladas ; o comprimento total não deverá ser 
maior de 10m,00 c a largura total maxima não 
deverá exceder dc 2m,7ü. A largura interna 
minima admittida é de 2m,10; a altura total 
maxima não deverá exceder de 3m,40; a base 
rigida dos trucks sGi'á no máximo de lm40 o 
a distancia entre os eixos dos mesmos no má- 
ximo de 7m,00. 

Serão providos dc freios automáticos de 
vácuo de Gresham and Cravem o de freios 
a mão. 

i) wagons abertos para mercadorias. Serão 
construídos com as mesmas especifições e li- 
mitações acima indicadas para os wagons 
fechados. Serão providos apenas de freios 
a mão. 

j) wagons para o transporte de animaes — 
Deverão ser construídos para a capacidade de 
12.000 kilos o offerecendo uma área interna 
corapativol com a lotação de 15 cabeças do 
gado-vaccum. Quanto ás diraensões-maximas, 
devem obdecer ás indicadas para os wagons 
fechados de mercadorias. 

Serão providos apenas de freios a mão. 

VII 

Este material rodante será entregue pelo 
proponente referido; 

d) no pox-to da Fortaleza, no Ceará: 
Carro inixto de passageiros, ura ; 
Carro de passageiros de 2a classe, ura ; 
CaiTO de correio e bagagem, um ; 
Vagões fechados para cargas, dous ; 
Vagão aborto para cargas, um. 
b) no porto de Camocim, no Ceará: 
Carros mixtos de passageiros, dous ; 
Vagões fechados para cargas, tres ; 
Vagões abortos para cargas, dous ; 
Vagões para animaes, dous. 
c) no porto de Amarração, no Piauhy: 
Carros mixtos de passageiros, dous ; 
Carro de correio c bagagem, um ; 
Vagão para animaes, um ; 
Vagões fechados para cargas, quatro ; 
Vagões abertos para cargas, quatro. 

VIII 

Os prõponentes deverão indicar nas suas 
propostas: 

а) o prazo em que se compromcttem a fazer 
a respectiva entrega, que não poderá ser su- 
perior a seis inezes, contados da data da as- 
signatnra do cpnti"acto respectivo; 

б) o preço do forncciraouto do material 
acima 'relacionado, discriminado separada- 

00 

IX 

O pagamento será cfifectuado por conta do 
deposito existente no Banco do Brazil para a 
construcção dos prolongamentos e ramaes da 
Rê.le de Viação Cearense» ÍCeará-Piauhy)j 
depois do recebido o material rodante noa 
portos indicados na clausula VII, pelo en- 
genheiro chefe do 2° districto desta inspe-) 
ctoria. 

mentó. 

A concorrência versará sobre o preço total 
do fornecimento de todo o material rodantn 
dc que trata este edital nas condições espe- 
cificadas nas cláusulas VI e VII, cabendo pre-; 
ferencia de direito ao autor da respectiva pi'o-: 

posta que fòr mais barata, por minima quo 
seja a diferença entre cila e qualquer* 
outra. 

SI 
As propostas não poderão conter sinão nraa 

fórmula de completa submissão a todas as 
cláusulas desto edital, não ssndo tomadas em 
consideração quaesquer ofertas de vantagens 
não previstas neste edital, nem propostas 
que contiverem apenas o oferecimento da 
uma reducção sobre a proposta mais ba- 
rata. 

XII 
O proponente escolhido depositará no Ihcn 

souro Nacional, antes de assignado o respe- 
ctivo contracto, a quantia de 3 % do valor da 
encommenda, em moeda ftacional, para ga-' 
rantia da execução deste. 

XIII 

No caso do igualdade de preços entre dons 
ou mais concorrentes, caberá a preferencia 
áquclle que oferecer menor prazo para a en- 
trega de todo o material rodante, dc accôrdo 
com a alínea a da clausula VIII. 

XIV 

A inspcctoriá se reserva o direito de an- 
nullar a concurreneia, caso julgue os preços 
pedidos muito elevados. 

XV 
O contracto que fòr lavrado em virtude dá 

presente concorrência só será considerado 
valido depois de approvado pelo Ministério da 
Viação c Obras Publicas e registrado pelo Tri- 
bunal de Contas. 

Secção do Expediente e Contabilidade da 
Inspeciona Federal das Estradas, Rio de Ja- 
neiro, 23 de dezembro de 1916. — Carlos 
Monte, engenheiro chefe da secção. 

l Estrada de Ferro Central do Brazil , 
FORNECIMENTO DE CARVÃO NACIONAL 

De ordem da directorla, faço publico qua 
até o dia 30 do corrente raoz, na intendcncia 
dasta estrada, na Estação Central, serão re- 
cebiuas propostas para o fornecimento de car- 
vão nacional durante o primeiro semestre cij) 
anno proximo futuro. 

As propostas deverão indicar: 
Io—Procedência do carvão. 
r—Quantidade total a fornecer. 
3o—Dentro dos limites da-estrada o local ôfit 

que será entregue o carvão. 
4°—O preço cm réis por tonelada de mii 

kilos. 
Os fornecimentos deverão estar üermmad03_ 

no dia 30 de junho de 1917, podendo, porém^ 
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jpsse prazo ser prorogado, a juízo da adminis- 
trição, por motivo de força maior. 

Secretaria da Estrada de Ferro Central do 
Brazil, 12 de dezembro de 1916.—0 secre- 
tario, José Ricardo de Albuquerque. (• 

Estrada de Ferro Central do B.víü 
COríCURHENCIA PARA O FORNECIMENTO DE 5.000 

içARRICAS DE CIMENTO, PARA a 6a DIVISÃO, EM 
1917 
De ordem da directoria, faço publico que ás 

42 horas do dia 10 do proximo mez de janei- 
ro, na intendeneia desta estrada, na Estação 
Central, serão recebidas propostas para o 
fornecimento de 8.000 barricas de cimento, 
do 150 kilogrammas cada uma, peso bruto, 
em 1917, de accôrdo com o caderno dc encar- 
gos que se acha na mesma intendeneia á dis- 
posição dos concurrentes. 

• A concurrencia versará apenas sobre o 
preço ora qualquer moe la para cada barrica 
do cimento, entregue no Caes do Porto, den- 
tro dos vagões da estrada, correndo os direi- 
tos aduaneiras por conta da estrada, cabendo 
a preferencia de direiío ao autor da proposta 
mais barata, por minima que seja a diffe- 
rença entre cila c qualquer outra. 

Para comparação dos preços servirá o cam- 
bio á vista que vigorar na vespera do dia 
marcado para a concurrencia. 

A entrega será feita dentro de quatro me- 
zcs, contados da data do registro do contracto 
no Tribunal de Contas, mas esse prazo poderá 
ser augmentado, a juizo da-administração, no 
coso dc demora por força maior. v 

As propostas que devem estar devidamente 
selladas, datadas, assignadas, com indicação 
das respedlivas residências, serão entregues, 
cm duas vias, em envolneros fechados com a 
declaração, por fóra, do assumpto e do nome 
do proponente. 

Esse envolucro deve ser ■ acompanhado da 
nm outro, era separado, contendo todos os 
documentos que possam provar a idoneidade 
do proponehtè,' comprehcndendo-se, entre 
cllos, os recibos de qn tação da ultima collecta 
doq impostos a que estiver sujeito. 

' No acto da entrega da proposta o propo- 
nente deverá exhibir o recibo da caução de 
2:O00f), préviaraento feita na thesouraria desta 
estrada, para garantir a assignatura-do con- 
tracto, caução que reverterá para os cofres 
da mesma estrada, si o proponente preferido 
recusar-se a assignar o respectivo contracto, 
dentro do prazo de seis dias, contados da 
data da entrega do convite que for expedido 
para esse fira. 

O contracto só se tornará effectivo depois 
de approvado definitivamente pelo Ministério 
da Viação e Obras Publicas e registrado pelo 
Tribunal do Contas. 

Os proponentes deverão apresentar amostras 
do cimento,que pretenderem fornecer, com a 
designação da marca e procedência, ou cer- 
tificado passado por esta Estrada, no qual se 
verique que o cimento proposto foi julgado 
bom. 

Essas amostras ou certificados devem ser 
fornecidos e entregues na Intendeneia desta 
Estrada, na Estação Central, até o diji mar- 
cado para a concurrencia. 

A questão da idoneidade dos proponentes e 
da acccitação da qualidade de cimcuto, serão 
julgadas e examinadas préviamente, antes de 
abertas as propostas. 

As propostas cujos autores não tiverem sido 
considerados idoneos, ou a qualidade do ci- 
piCnto, não tenha sido julgada em condição de 
ser acceita, não serão abertas, não devendo, 
por tal motivo, conter cada proposta mais de 
de uma marr- de cimento. 

Depois de julgada a idoneidade dos ^ropo- 
ftentes e da acccitação da qualidade de ci- 

mento, serão anniuiciados o dia o hora para 
abertura o leitura das propostas que, antes 
de qualquer decisão, serão publicadas. 

A Estrada reserva-se o direito de annullar 
a concurrencia, caso os preços pedidos sejam 
muito altos, declarando, antes do abertas as 
propostas, quaes os preços máximos, acima 
dos quaes não acceita nenhuma. 

As propostas não poderão conter sinão uma 
formula de completa submissão a todas as 
cláusulas deste edital c o preço, cm qualquer 
moeda, para barrica de cimento que o propo- 
nente offerecer, entregue no Cács do Porto, 
dentro dos vagões da Estrada. 

Não se tomarão em consideração quacsquei? 
offertas de vantagens não previstas neste edi- 
tal, nem as propostas que contiverem apenas 
o ofiferecimcnto do uma reducção sobre a pro- 
posta mais barata. 

No caso de absoluta igualdade entre duas 
propostas, fica a Estrada com o direito dc de- 
cidir a quem cabe a preferencia. 

Os concurrentes ficam sujeitos ao cumpri- 
mento do art. 26 das instrucções para o ser- 
viço do concurrencia, e deverão comparecer 
na referida intendeneia onde lhes seção pres- 
tados esclarecimentos era ordem a facilitar a 
satisfação desta exigência. 

Toda e qualquer proposta que não estiver 
inteiramente de accôrdo com este edital, será 
rejeitada. 

Secretaria da Estrada de Ferro Central do 
Brazil, em- 26 de dezembro de'19Í6. O sorre- 
tario, José Ricardo dc Albuquerque. 

Estrada de Ferro Rio d Ouro 
KOVA CONCURRENCIA PARA O FORNECIMENTO DE 

1.000 TONELADAS DE CARVÃQ CARDIFF, DURANTE 
O 1° SEMESTRE DE 1917 
De ordem do Sr. Dr. director geral, faço 

publico que, no dia 29 do corrente mez, ao 
meio dia, na sédo da Repartição dc Águas o 
Obras Publicas, á rua Riachuclo n. 287, serão 
recebidas propostas para o fornecimento dc 
1.000 toneladas inglczas (1.013 kilogrammas) 
de carvão Cardiff, para a Estrada de Ferro 
Rio cPOuro, durante o 1° somes ro de 1917, 
mediante as condições seguintes : 

Primeira — As propostas deverão ser en- 
tregues cm env lucros fecludos e lacrados, 
em duas vias, devidamente sallada a primeira, 
ambas datadas, assignadas e rubricadas a 
cada pagina polo concurronto, indicando o 
preço para tonelada ingleza de carvão a for- 
necer, sendo a entrega feita na ponte de des- 
embarque da Ponta do Caju, dentro dos 
vagões da estrada, por quantidade, variando 
de lo0 a 200 toneladas por mez e no prazo 
dc (48) quarenta e oito horas a contar do 
recebimento da respectiva guia de compra, 
eraittida pela sccção dc contabilidade, ad- 
miftindo-se também o fornecimento integral. 

Segunda — O envolucro, contendo o pro- 
posta dc cada concurrente, deverá ser acom- 
panhado de ura outro separado, também fe- 
chado e lacrado, contendo os seus documentos 
de idoneidade, provando estar quite cora a 
Fazenda Nacional, ter pago o imposto de in- 
dustria c profissão enelle o conhecimento do 
deposito do um conto de réis (1:0003) feito no 
Thcsouro Nacional, mediante guia. emittida 
pela secção de expediente. Essa quantia ser- 
virá dc caução para garantir a assignatura do 
contracto, que, polo concurrente preferido, 
terá de ser assignado. 

Terceira—Todos os envolucros, os que con- 
tiverem as propostas e os que contiverem os 
documentos de idoneidade com o conhecimento 
da caução, deverão ser entregues no dia 29 
do corrente mez, ao meio dia, quando serão 
abertos na presença dos concurrentes ou seus 
prepostos os envolucros contendo os documen- 
tos da idoneidade, sendo esta immcdiatamento 

proclamada pela commissão dc funccionarios 
da Repartição que o respectivo director geral 
tiver nomeado, e, neste caso, abertas as pro- 
postas dos concurrentes julgados idoneos. 
Dado o caso de surgir alguma ditíiculdade no 
julgamento immediato da idoneidade,a commis- 
são fará annunciar por edital o dia e hora para 
abertura das propostas dos concurrentes que 
opportunaificnte forem julgados idoneos, dei- 
xando do abrir as propostas dos outros. Fica 
entendido que a ausência de alguns dos con- 
currentes ou detidos, ao acto da abertura das 
propostas, não invalidará a concurrencia, de- 
vendo neste ultimo caso ser cada Uma das 
propostas rubricada, a cada pagina, por* 
todos os membros da commissão julgadora. 
Abortas as propostas, cada um dos concurren- 
tes presentes rubricará a dos outros, sendo as 
segundas vias enviadas ao Diário Official, para 
a sua publicação na integra, e somente depois 
deste acto será feito o respe tivo julgamento. 

Quarta—A concurrencia versará exclusiva- 
mente sobre o preço mais barato, expresso cm. 
moeda corrente nacional, da tonelada do 
carvão, reservando-so a Repartição o direito 
de a annullar, caso os preços oflbrecidos sejam 
todos mais elevados que os correntes no merr 
cado do Rio de Janeiro. Esse proço comprè- 
heuderá os impostos aduaneiros, taxas de ex- 
pediente, bem como tola c qualquer dospeza 
de transporte até á ponto do descarga a que 
se refere a condição primeira. 

Quinta — No acto da assignatura do con- 
tracto deverá o concurrente preferido apre- 
sentar o conhecimento da caução de 10 % , 
do valor total de fornecimento, feita no Thc- 
souro Nacional, mediante guia expedida pela 
Secção do Expediente, a qual servirá para 
garantir a fiel execução do contracto, respon- 
dendo pelas multas que advierem. 

Sexta — No caso de não so apresentar o 
concurrente proferido para assiguar o con- 
tracto, perderá a caução de um conto de réis 
(1:0003) dc que trata a condição segunda, 
cm favor dos cofres jmblicos. As cauções dos 
concurrentes que não tiverem sido preferi- 
dos ser-lbcs-hão rostituidas. 

Sétima — O carvão todo deve provir e ser 
recentemente extrabido das minas de Cardiff, 
approvadas pelo almirantado inglez ; ser tres 
vezes peneirado, não produzir mais do 40 0/o 
de cinza, nem conter mais do 0,9 0/o, do en- 
xofro o não sendo o seu podar calo/ifico infe- 
rior a 8.100 calorias por kiiogratnma, pelo 
calorimetro de Tompson, o que' tudo'será ve- 
rificado pela Repartição ou por quem a mesma 
determinar. Somente na falta de carvão 
Cardiff se accsitarão propostas dc carvão Ame- 
ricano. 

Oitava — O carvão Cardifl que, submettido 
a experiência e analyse, não revelar as qua- 
lidades especificadas na cláusula anterior, será 
rejeitado immédiatamente o subsfituido, pelo 
cantractante, por outro de qualidade exigida, 
do modo que a Estrada não fique despreve- 
nida, hypothese esta era que so supprirá no 
mercado, correndo por conta docontractanta 
cVdiffercnça de preço, além da multa era que 
o mesmo incorrer, que poderá ser até 30 0/0, 
cobre a importância da quantia rejeitada. 

Nona — O carvão, um ou outro, deverá sar 
entregue em grandes pedaços, não sendo 
admittido mais de 30 % de um volume inferior 
a 30 pollogadas cúbicas e vinte a vinte c cinco 
por cento (20 a 25 %), de moinha. 

Entende-se por moinha a parte terrosa que 
passe através de peneiras de ura centímetro do 
abertura, inclinada a 60° em relação ao sólo. 
A verificação desta condição sera feita pelo 
modo que a Repartição entender conveniente. 
Si as quantidades dc carvão miúdo e moinha, 
verificadas era cada remessa, forem superio- 
res ás estabelecidas, sorá todo o carvão pe- 
neirado por conta do contractante, dc modo 
cjua os vjjnmc. (jps pedaços inferiores a 3(í 
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Çollegadas cúbicas e o da moinha sejam nas 
roporções estabelecidas. 
Décima—A Repartição pojierá, sempre que 

entender conveniente, dispensar a verificação 
a que se refere a clausula nona, recebendo o 
carvão apenas nas condições da clausula sé- 
tima dentro dos vagães da estrada, desde que 
o contractanto apresente documentos que 
mereçam fé e provem ter sido o mesmo carvão 
peneirado tres vezes, era Inglaterra. 

Undecima—O fornecimento devorá começar 
na primeira quinzena do janeiro e ficar con- 
cluído em 30 de junho de 1917, podendo se 
tornar integral, dentro desse período de 
tempo, som prejuízo dos fornecimentos men- 
saes anteriores, conforme determina a con- 
dição primeira. 

Duodecima—As propostas não poderão con- 
ter uma fôrma de completa submissão a todas 
as condições do presente edital. Não serão to- 
madas em consideração quaesquer offertas e 
vantagens não previstas no edital, nem as 
propostas que contiverem apenas o effereci- 
mento de uma reducção sobre a proposta 
mais barata. 

Secção de Expediente da Repartição de 
,\guas e Obras Publicas, 13 de dezembro de 
1916.— F. J. da Fonseca Braga, chefe de 
secção. 

Ministério da Agricultura, Industriá 
e Commercio 

Directoria Geral de Contabilidade 
Pelo presente edital, de ordem do Sr. mi- 

nistro, convido o ex-petrographo, em commis- 
são, do Serviço Geologico e Mineralogico, Dr. 
Eberhard Rimann, a comparecer, no prazo 
do 30 dias, a contar da presente data, á 
2» secção desta directoria geral, afim de 
prestar "contas da quantia de 10:000$ que lhe 
foi entregue, em virtude do a'viso n. 3.491, 
de 14 de dezembro de 1915, para attender ás 
despezas com o levantamento da planta da 
Fazenda do Chumbo, Estado de Minas Geraes, 
e reconhecimento geologico e topographico na 
região Serra da Matta da Corda, no referido 
Estado. 

Directoria Geral de Contabilidade do Minis- 
tério da Agricultura, Industria c Commercio, 
11 de dezembro de 1916.— No impedimento 
do director geral, Mario lonssca. (• 

Directoria de Meteorologia e Astronomia 
observatório nacional Do Rio db 

JANEIRO 
De ordem do Sr. Dr. director desta repar- 

tição, devidamente autorizado polo Sr. mi- 
nistro da Agricultura, Industria e Commercio, 
faço publico que pelo prazo do 60 dias, con- 
t.idos desta data, é aborta a inscripção para 
o concurso de uma vaga de assistente do 
2a classe da secção de Astronomia o Geodosia- 

A inscripção se realizará mediante requeri 
mento ao director acompanhado de certidão 
de idade, folha corrida c de attestado medico 
de robustez c declarando não soffrer de mo-- 
lestia contagiosa. 

No caso dos candidatos não possuírem al- 
gum diploma scientifico ou litterario, deverão 
prestar exame de sufficiencia antes de serem 
admittidos ao concurso. 

Os candidatos que se julgarem com direito 
á isenção do exame de sufflciencia instruirão j 
seu requerimento com documentos justifican- 
do suas allegações. 

A inscripção para o concurso será requeri- 
da ao mesmo tempo que a do exame de sufã- 
ciencia ou isenção deste, i 

Os candidatos que já forem funccionarios 
ficam dispensados da folha corrida. 

As matérias que constituem o assumpto das 
provas de exame e do concurso estão especi- 

ficadas nas instrucções que baixaram com a 
portaria de S de dezembro de 1914, para re- 
ger os concursos para preenchimentos de va- 
gas na Directoria de Metcreologia e Astro- 
nomia com as emendas approvadas pelo Sr.mi-I 
nistro da Agricultura, para pol-as de accòrdo 

nesta Capital, brazileiros, excepto o ter^ 
ceiro, que é inglez, os tres primeiros str-i 
cios solidários e o ultimo commanditario' 
da «Casa Arers», que gira nesta praça 3 
na de S. Paulo, onde tem filial, sob a' 
firma P. Bulcão & Comp., constituidsç 

com os regulamentos respectivamente anncxos por contracfo de 30 de junho de 1913 lei 
aos decretos ns. 11.436, de 13 de janeiro e 
11.508, de 4 de março de 1915. 

Os requerimentos 'com os documentos que 
acompanharem serão entregues ao secretá- 
rio, que dellcs passará recibo, era todos os 
dias úteis de 11 ás 16 horas. 

Secretaria do Observatório Nacional do Rio 
de Janeiro, 13 de novembro de 1916. — Lau- 
rindo Macedo, secretario. 

Directoria de Meteorologia e Astronomia 
OBSERVATOBIO NACIONAL 

De ordem do Sr. Dr. director desta repar- 
tição faço publico que o concurso para ass s- 
tentes de 31 classe da Secção de Meteorologia 
e Physica do Globo desta directoria, encer- 
rado hoje (26), inscreveram-so os seguintes 
Srs. engenheiros: Gualter de Macedo Soares, 
Francisco Xavier Rodrigues de Souza e Moacyr 
Malheiros Fernandes da Silva. 

Secretaria da Directoria de Meteorologia e 
Astronomia, Rio de Janeiro, 26 de dezembro 
de IQiò.—Laurindo Macedo, secretario. (• 

Fazenda Modelo de Criação «Santa Mo- 
nica» 

VENDA DE COBRE E FERRO VELH ) 
De ordem do Sr. ministro, faço publico que 

ás 13 horas do dia 17 de janeiro proximo se- 
rão recebidas propostas, nesta fazenda ou na 
Segunda Secção da Directoria Geral de Con- 
tabilidade do Ministério da Agricultura, In- 
dustria e Cominercio, para a compra de uma 
roda motriz, de ferro, e diversas outras raa- 
chinas de ferro e cobre, inutilizadas, existen- 
tes na fazenda, onde os proponentes- poderão 
examinal-as. 

As propostas serão feitas em duas vias, sen- 
do a primeira scllada, sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas; conterão exclusivamente o 
preço que offerecerem pela roda motriz, no 
rainimo de (500$) quinhentos mil réis, pelo 
kilo de cobre; pelo de ferro e paio de cobre e 
ferro de machinas em que esses metaes não 
constituem partes destacadas. 

O concorrente que otTerecer maior preço 
global ou maior preço peta roda separada- 
mente e pelos mataes velhos cm sou conjun- 
ctp, será o preferido, sendo convidado por 
edital a entregar ao abaixo assignado ou a ir 
á referida directoria geral receber guia para 
recolher ao Thssouro Nacional a respectiva 
importância, sendo o material entregue á vista 
do recibo. 

Correrão por conta do comprador o des- 
monto da roda e das machinas e a remoção 
das mesmas o demais material desde o logar 
em que se encontram, ficando sem effoito a 
preferencia si no prazo de (10) dez dias de- 
pois do convite acima aliurtido não fòr efife- 
ctuado o pagamento devido. 

Fazenda Modelo de Criação Santa Monica, 
4 de dezembro de 1916.- A. Levei, director. ^ /gtalutos, archivados em 3 de julho' 
~mÊÊÊÊÍÊSÊI0Êtmmmmmm" ' ' 

SOCIEDADES AHONYHAS 

Sociedade Anonyma «Caga Áreas» 
sh ESTATUTOS 

denominação, sede, fins e duração 
Art. i,.° Fõrtunato Buleão, Claudiano 

Pinna. Baron Ernest Taaffe e João Antô- 
nio Henrique Arens, Iodos residentes 

alteração de 23 de abril de 1914, devida- 
mente archivados na Junta Commerciaf,; 
resolvem, como de facto resolvido teemt 
transformar sua referida casa commcr-i 
ciai, para isso incorporando uma socie- 
dade anôyma com o concurso das demais! 
pessoas que estes assignam,sociedade quej! 
terá o nome, os fins ie as bases que si 
seguem: ' 

Art, 2." A sociedade anonyma em quê? 
: fica convertida a referida firma P.í 
Bulcão & Gcmp., denominar-se-ha So-^ 
ciedade Anonyma ««Casa Arens», sendo; 
regida pelos presentes estatutos e, naí 
omissão, pelas leis em- vigor. j 

Art. 3.' A Sociedade Anonyma «CasS 
Arens» terá a duração de 30 annos con- 
secutivos, a contar da approvação desteiS; 
estaíutos peia assembléa geral de stlai 
constituição. j 

Art. 4.3 A sede e fôro da sociectod-éj 
será nesta cidade do Rio de Janeiro, Can 
pitai da Republica dos Estados Unidos d9 
Brazi). ; 

Art. 5.° A sociedade será a successorá! 
da firma F. Bulcão & Comp., ficando 
subrogada em todos os direitos e acçõcs,- 
quanto ao activo e- assumirá a responsa- 
bilidade do passivo, de accòrdo com o 
balanço fechado em 30 de- novembro ds 
1916. í 

Art. ô,* A Sociedade Anonyma «CasIS 
Arens», tem os mesmos fins da firma a! 
quo succede, pelo que ella tem por| 
objeçto: j 

a) continuar o commercio de impor- 
tação e exportação de mercadorias e ma- 
chinas de qualquer natureza, por conta.' 
própria ou alheia; 

b) continuar a explorar nas actuaes 
officinas arrendadas e nas que resolvei? 
montar, a fobricação de machinas e aç-s 
cessorios para lavoura e quaesquer íèw 
dustrias; 

e) executar projectos e realizar instal- 
lações o construcções concernentes aoi 
ramo de commercio, industria ei enge- 
nharia a que vá© se entregar em conti-s 
nuarão da firma succedida, 

Art. 7." Logo que preenchidas forem 
todas as formalidades legaes para a con- 
stituição da Sociedade Anonyma «Casai 
Arens» e que lhe seja fornecido o cer- 
tificado necessário para poder valida- 
mente comççar suas operações, reputar- 
se-ha «ipso facto», dissolvida d-e pleno 
direito e para todos os effeitos a firma 
F. BulcãJ & Comp., e distractados eirt 
todas as sua? cláusulas e contracto e sua 
alteração a que se refere ô art. 1° des- 

de 1913 e 7 de maio de 1914, respectiva- 
mente, valendo estes como plena e reci- 
proca quitação dos socios entre si e daí 
"cada um deites para com a dita firmij 
dissolvida F. Bulcão & Comp. 

Art. 8.° O capital social é fixado chi 
i .322:000$ tmil tresentos e vinte e dou j 
contos de réis), dividido em 6.610 (seiS 
mil seiscentas e dez) acções nominativas 
íntegralizadas do .valor nominal de 200íS 
(duzentos mil réis) cada uma, realizadqi 
com o activo da firma F. Bulcão & Gompn 
e patte em dinheiro, assim distribuído^ 
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Em bens: 
t)G João Antonio Henrique Arens   
De Fortunato Bulcao  
Do Claudiano Pinna    
Do Baron Ernest Taaffe,               

Em dinheiro: 
Oo Baron Ernest Taaííe  , r 
De Jason Bulcãd  
De João Domingues dos Santos  
De Lindolpho Lemos   
Pe Josó Garcia, da Costa Mârtello  
De Frederico Engert    
De Stephan Rydlewski    
De Edmundo Lion  
Pe José do Araújo Coutinho.    
De Renato Ramos    
De Arthur Caldas  
Pe Antonio Moreira Machado  
De Homero Guttembcrg Garcia   
Po Dr. Antonio Silveira Netto  

Total  

Paragrapho único. O capital social pe- 
Será, de futuro ser augmentado em uma 
éu mais emissões, a juizo da assembléa 
geral, tendo os accionistas.'fundadores 
iproporcionalmente preferencia para, a 
metade das acções que forem emittidas 
sm augmgnto de capital, 

DAS acções 
Art. 9.c Cada acção será indivisível 

com relação ã sociedade, que não reco- 
nhece mais de um dono paia cada acção. 

Art. 10. As acções serão nominativas 
,0 como são integralizadas é permittido 
aos accionistas pedir a sua conversão em 
acções ao portador ou transmissíveis po^- 
endosso. 

Art. 11. As açções serão transferidas 
somente na séde da sociedade, mediante 
exhibição dos títulos ie termo em livro 
proprio, assignado pelo cedente e pelo 
cessionário. 

Art. 13, O accicnísta pôde ser repre- 
sentado poc procurador com pôderes es- 
peciaes em instrumento publico ou par- 
ticular que ficará nrcbivado. 

Art. 13. O accionista que der os seus 
títulos em caução ou penhor, conserva 
o direito ue representação nas assem- 
bléâs gera as. assim como o de receber o 
respectivo dividendo, salvo estipulação 
em contrario no respectivo contracto. 

Art. 14. l\o caso de extravio de 
seções nominativas ou ao portador, as 
despezas da restauração correrão por 
iconta do iuieressado. 

Art. 15. As tranfereneias de acções 
ticam suspensas trinta dias antes cia data 
ánnunciada para a reunião da assembléa 
geral, sendo i estabelecida no dia seguinte 
á mesma reunião. 

Paragrapho único. As acções ao por- 
tador ou as que houverem sido transfe- 
íridas por v^a de endosso, serão doposi^ 
jtadas no escriptorio da sociedade' três 
dias antes, pelo menos, da reunião de 
qualquer. assembléa geral sob pena de 
Saão poderem os seus proprietários votar 
eu exercer todos os demais direitos de 
accionistas. 

Dos accionistas 
Art. 16. Todo accionista terá direito 

Ido assistir e discutir nas assembléas gc» 
raes, de accôrdo com a legislação vi- 
gente, mas só poderão votar os que pos-: 
isuire.m cinco ou mais açções inscriptaa 
íem seu nome trinta dias pelo menos an- 
tes da reunião, e se forem ao portador 
cu transmissíveis por endosso, desde que 
.tenham sido depositadas Ires dias antes 

acções Importância 
2.892 578:400,5090 
2.273 454:6005700 

933 186:6095000 
292 58:4003700 

acções importância 
39 7:8008000 
20 4:0008000 
20 4:0008000 
20 4:0008000 
20 4:0008000 
20 4:0003000 
15 3:0008000 
15 3:0003-)00 
15 3:0003000 
15 3:00 8 )00 
10 2:0003090 

5 1:00030)0 
5 1;0003060 
1 2008000 

6.610 

1.278:000,500* 

44:0008000 

1.322:0008000 

pelo menos na fôrma do art. 15, para- 
grapho uuico. 

Paragrapho único. Cada grupo de 
cinco acções dará direito a um voto.: 

' DA ADMINISTRAÇÃO 
Ao art. 17. A directoria compor-se-ha 

de Ires membros com os nomes de puesi- 
dente, gerente e thesoureiro, que serão 
eleitos ou reeleitos de seis em seis an- 
nos, por mamria relativa de votos e em 
escrutínio secçeto. 

Art. 18. O mandato da (jirectoria, 
como de qualquer dos direciones, só po- 
derá ser revogado por maioria absoluta 
de votos, isto é, desde que assim delibe- 
rem accior.'stas representando mais de 
metade do capital da sociedade anonyma 
e em assembléa geral legalmente consti- 
tuida. 

Paragrapho único. A mesma assem- 
bléa que renovar o mandato elegerá o 
substituto ou ou substitutos, que com- 
pletarão o prazo que faltar á conclusão 
dos demittidos. 

Art. 19. O mandato da directoria será 
remunerado cabendo á assembléa gera! 
a fixação dos vencimentos, o augmento 
ou diminuição dos mesmos, quando jul- 
gar conveniente. 

Art. 20. Os directores para poderem 
exercer o mandato farão caução de cem 
(100) acções da sociedade, na fôrma de- 
terminada pela lei, caução que poderá 
ser feita por terceiro em favor do dire- 
ctor eleito. 

Paragrapho único. Para que a cau- 
ção seja acceita é necessário que as 
■acções estejam livres e desembaraçadas 
dc' quaesquer ônus, e permanecerão 
inalienáveis emquanto não estiver finda 
a responsabilidade do afiançado. 

Art., 21. O director que não dér essa 
caução dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias, contados de sua eleição entende-se 
não ter acceito o mandato. 

Art. 22. Nos impedimentos temporá- 
rios de um director, com causa justifi- 
cada por mais de sessenta (60) dias, 
os outros, de commum accôrdo com o 
qünselho fiscal, nomearão ura accionista 
ou estranho idonco que o substitua du- 
rante o impedimento. 

Paragrapho único. O director substi- 
tuto não terá direito aos vencimentos ,e 
porcentagem éaqujslle ,que Bubstitue 
temporariamente. 

Art. 23. A directoria compete: 
§ 1,° Administrar a sociedade, delibe- 

rando e resolvendo sobro todos os as- 

sumptos de interesse social, podendo, 
prover sobre mudanças, installações, au- 
gnicnto de officinas, etc., ouvindo o con- 
selho fiscal quando fôr obrigatório ou 
assim julgar conveniente, 

§ 2.° Executar e fazer observar os pre- 
sentes estatutos c as deliberações toma- 
das pela assembléa geral. 

§ 3.° Convocar as assembléas geraef 
ordinárias ou extraordinárias. 

§ 4.0_Nomear e demittir, confirmar a 
nomeação ou demissão de empregados oã 
mandatários feitas pelos directores den- 
tro de suas attribuições. 

§ 5.° Fixar os vencimentos, augmen- 
tal-;os ou diminuil-os, de taes emprega- 
gados ou mandatários. 

§ 6.° Organizar balanços e balancetes, 
relatórios e contas que tenham de sec 
presentes á assembléa geral. 

§ 7.° Fixar e mandar pagar os divi- 
dendos; fixar e distribuir as quotas parai 
fundo do reserva e outras. 

§ 8.° Escolher os bancos onde devam: 
eer recolliidios os dinheiros da sociedade. 

§9.° Fazer as operações de credito" que 
julgar convenientes aos interesses da so- 
ciedade. 

§ 10. Tratar com os poderes públicos., 
§ 11. Crear agencias dentro ou fóra 

do paiz e nomear procuradores para gc- 
ril-as, fazendo com os mesmos quaes- 
quer contractos do porcentagem nos lu« 
ci os, etc. j 

§ 12. Propôr á assembléa geral as mo- 
dificações que julgar necessárias nos 
presentes estatutos. 

§ 13. Prover, emfim, a tudo quantffl 
não vem especificado nestes estatutos, em 
casos imprevistos e urgentes, ouvindo o 
conselho fiscal. 

Art. 24. A directoria rcunir-se-ha 
sempre que fôr necessário e suas deli- 
berações serão tomadas por maioria de 
votos. Em caso de empate por falta ou 
impedimento occasional de algum cFs di- 
rectores ou mesmo nes impedimentos 
outros será chamado o mais idoso dos 
membros do conselho fiscal para desem- 
patar. 

Art. 25. A directoria reúnir-se-ha 
com o conselho fiscal sempre ,que julgai? 
conveniente. 

Art. 26. Do todas as reuniões da di- 
rectoria quer- só, quer com o conselho 
fiscal, serão lavradas actas em livro pro- 
prio com as formalidades legaes. 

Art. 27. Ao director-presidente com- 
pete : 

§ l." A superintendência geral de todos 
os serviços e operações da sociedade. 

§ 2." Executar e fazer observar os pre- 
sentes estatutos e as decisões da assem- 
bléa geral, directoria e conselho fiscal. 

§ 3.° Convocar as assembléas gerais 
ordinárias ou extraordinárias; a directo- 
ria e conselho fiscal. 

§ 4." Presidir ás sessões da directoria, 
com veto. 

§ 5." Abrir, numerar, rubricar e en- 
cerrar todos ios livros necessários á es- 
cripturação e contabilidade da socieda- 
de e os livros das actas da assembléa ge- 
ral, da directoria e do conselho fiscal. 

§ 0.° Representar a sociedade em juizffi 
ou fóra delle c perante os poderes pu- 
blicos, sendo-lhe facultado para isso; 
constituir advogados e procuradores, aç- 
signando escripturas, autos, termos, pro- 
curações, etc. 

§ 7." Assignar as «dcbenjüres,), accSc4 
e títulos da sociedade. 

§ 8.° Assignar os balanços e balanwtés 
e apresentar em assembléa geral as con- 
tas e relatórios da sociedade. 

â 0,° Nomear e clemitUi; empregados § 
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procuradores, sujeitando taes actos ú aR- 
provação da directoria. 

£ 10. Assignar a correspondência e to- 
idos os documentos de natureza commer- 
;cial ou civil, que tragam obrigação para 
P sociedade. 

'Art, 28. Ao director-gercnte com- 
pete : 

§ 1.° A immediata substituição do pre i 
|idente nos seus impedimentos cu au- 
g.enciaSj 

§ 2? Substituir o director-thesoureiro 
mas suas faltas ou impedimentos occa- 
feipnaes. , 

§ 3.° Dirigir os serviços de compra, 
ivenda, importação e exportação, despa- 

- .chos aduaneiros, assignando, com o pre- 
jsidente, termos de responsabilidade, pro- 
jcurações, etc. 

§ 4.° Assignar correspondência, reci- 
bos, encommendas e, com o director pre- 
sidente, títulos, contractos, esoripturas, 
jletras de cambio, promissórias, cautelas, 
iacções, «debenturés», procurações e em- 
,tfim todos os demais papeis que tragam 
.obrigações para a sociedade. 
■ § 5.° Assignar com o presidente, na 
falta do thesoureiro, os balanços, balan- 
cetes, relatórios que tenham de ser pre- 
sentes á assembléa geral. 
; Art. 29. Ao director-thesoureiro com- 
jjpete: 

§ 1.° Ter sob sua guarda documentos, 
Situlos, valores, dinheiros e toda a cor- 
irespondencia referente a transacções da 
sociedade. 

§ 2.° Dirigir o funccionamento do es- 
Criptorio. 

§ 3.° A immediata substituição do di- 
çrector-gerente nos seus impedimentos ou 
ausências occasionaes e substituir o pre- 
sidente nos casos previstos no art. 27 
guando impedido ou ausente o gerente. 
. § 4." Assignar correspondência, roci- 
ibos, encommendas e, com o presidente, 
Jcheques, cautelas, relatórios, balanços, 
balancetes e mais papeis referentes q 
..contabilidade da sociedade, que tenham 
.de ser presentes á assembléa geral. 

§ 5.° Assignar, com o presidente, che- 
gues, recibos, cautelas, títulos, contra- 
ict.os, escripturas, acções, «debentures», 
procurações, emfim todos os demais pa- 
meis quê importem cm obrigação para a 
^sociedade. 
; Art. 30. Em caso de renuncia ou vaga 
ode um dos directores, a sua substituição 
icflectuar-se-ha da maneira prevista no 
kirt. 22 até a reunião da primeira as- 
sembléa geral ordinária ou extraordiná- 
ria, na qual se procederá á eleição para 
h preenchimento da vaga ou vagas. 

Paragrapho único,. O director ou di- 
rectores eleitos servirão pelo tempo que 
Saltava ao substituído ou substituídos. 
; Art. 31. Todo titulo, contracto ou pa- 
Ipel que contenha obrigação para a so- 
viedade só será valido si tiver a assigna- 
Tura do seu director presidente e de 
íoulro director. 

Art. 32. A directoria organizará os 
■regulamentos internos para os diversos 
serviços da sociedade, pondo-os logo em 
execução, independente de approvaçãs 
Üa assembléa geral. 

DO CONSELHO FISCAL 
/ 'Art. 33. O conselho fiscal será com- 
jposto de tres membros effectivos, com 
:X)u sem remuneração, e de tres supplen- 
ites, accionistas ou não, eleitos annual- 
.tneute pela assembléa geral ordinária e 
(peelegiveis. 

•Ar'. 34. Compete ao conselho fiscal: 
J § :.».Examinar os livros e estado dos 
.jiiegocios da sociedade, exigindo as infor- 
mações necessárias da diréctoria sobre 
as .operações sociaes. 

§ 2." Apresentar á asèembléa geral o 
parecer sobre negocios e operações so- 
ciaes do anno seguinte ao de sua elei- 
ção, toir.ando por base o balanço e as 
contas da directoria. 

§ 3.° Convocar a assembléa geral no 
caso de recusa da directoria em fazel-o 
quando occorram motivos graves e ur- 
gentes . 

§ 4.° Lavrar as actas de todas as suas 
reuniões, consignando os motivos das 
mesmas. 

Art. 35. No parecer annual os fiscaes 
poderão suggerir medidas de beneficio 
da sociedade, cuja situação deverão ex- 
por com franqueza e lealdade. 

Art. 36. Aos supplentes dos fiscaes 
compete a substituição dos effectivos em 
caso de falta ou impedimento ocoasional 
ou definitivo na ordem em que forem 
eleitos. 

Art. 37. Ao mais velho dos fiscaes 
effectivos, incumbe servir de desempata- 
dor das decisões da directoria, de ac- 
côrdo com o art. 24. 

DA ASSEMBLÉA GERAL, 
Art. 38. Cada anuo, no mez de abril, 

em dia, local e hora annunciados pela 
imprensa, com 15 dias de antecedên- 
cia, haverá a assembléa geral ordinária 
de accionistas. 

Art. 39. Na assembléa geral ordiná- 
ria será lido, discutido e votado o pa- 
recer do conselho fiscal e apreciados o 
inventario, balanço e contas annuaes da 
administração, a cuja eleição se proce- 
derá de seis em seis annos. 

Art. 40. Além dessas haverá tantas- 
assembléas geraes extraordinárias quan- 
tas .forem necessárias .ou julgadas taes 
pela directoria, conselho fiscal ou ac- 
cionistas em numero de sete, represen- 
tando pelo menos um quinto do eapiUil 
social. 

Art. 41. Os accionistas poderão se fa- 
zer representar por outros accionistas 
com poderes especiaes e expressos em 
instrumento legal, que ficará arehivado. 

Art. 42. A convocação das assembléas' 
extraordinárias será sempre motivada e 
liellas só se tratará do assumpto para 
o qual foi convocada. 

Art. 43. As assembléas serão presidi- 
das por um accionista eleito ou accla- 
mado, que convidará dous outros para 

■secretários e observará nos trabalhos a 
lei e a praxe. 

Art. 44. A assembléa geral, na forma 
da lei, é soberana, e tem poderes para 
.resolver todos os negocios, inclusive al- 
terar os estatutos em tudo ou em par- 
te, somente lhe sondo vedado mudar ou 
transformar o objecto essencial da so- 
ciedade. 

Art. 45. As assembléas geraes só po- 
derão, deliberar validamente quando re- 
presentarem, no minimo, metade do ca- 
pital, salvo as excepções previstas em 
lei. 

§ 1.° Si no dia designado para qual- 
quer assembléa não se reunir numero 
legal, se convocará outra, que poderá 
deliberar com qualquer numero. 

§ 2." Si se ■ tratar, porém, de reforma 
de estatutos, de dissolução da socieda- 
de, augmento de capital ou de qualquer 
oulxp assumpto prejudicial, para que 
as assembléas possam funccionar, é ne- 
cessária que estejam representados 
dous terços (213) do capital social e, 
neste caso, se fará a segunda o terceira 
convocações, só na ultima podendo vali- 
damente funccionar com qualquer nu^ 
mero. 

Art. 46. Não poderão fazer parte da 
mesa da assembléa geral os, membros da 
directoria e os do conselho fiscal, nem 
votar sobre suas contas, balanços ou 
pareceres. 

Art. 47. Serão admittidos a yotaí 
nas assembléas geraes: 

§ 1.° O marido pela mulher. 
§ 2.° O socio do firma social pela 

firma. 
§ 3.° O representante da administra- 

ção de sociedade anonyma ou coito* 
ração. 

§ 4.° O inventariante ou liquidanle 
pelo acervo pro-indiviso. 

§ 5." Os syndicos ou liquidatarioa 
pela massa fallida. 
DO BALANÇO ANNlJAL, FUNDO DE RESERVA', 

DEPRECIAÇÕES e dividendos 
Art. 48. O anno administrativo cor- 

rerá de primeiro de janeiro a trinta e 
um de dezembro. 

Paragrapho único. O primeiro anno 
sociai irá. até trinta e um de dezembro 
de mil novecentos e dezesete. 

Art. 49. Todos os annos, além dos 
balancetes mensaes e semestraes, dar- 
se-hão balanço e inventario, a 31 de de- 
zembro, devendo-se attender ao estado 
actual dos bens, valores e mercadorias, 
ficando vedado estimal-os acima do 
preço do custo. 

Ari. 50. Na- confecção, dos balanços 
para distribuição dos dividendos serão 
observadas as seguintes disposições: 

Ia, as mercadorias de conta própria já 
■uma vez inventariadas soffrerão a de- 
preciação annual do 10 °|° (dez por cen- 
to) sobre o seu valor primitivo. 

2a, os moveis e utensílios soffrerão 
uma depreciação annual de 10 "l" (dez 
por cento) sobre o valor do anno an- 
terior; 

3a, as dividas vencidas de dous annos 
e que a directoria reputar de difficil 
cobrança, serão levados a «Lucros sus- 
pensos» e as tüvidas de mais de cinco 
annos e as que a juizo da directoria 
forem julgadas perdidas serão levadas a 
debite^ de «Lucros o perdas»; 

4a, a couta relativa a' material de 
«Propaganda» soífrerá ■annualmente uma 
depredação, a juizo da directoria, na 
razoavel proporção do material que ti- 
ver sido distribuído em propaganda du- 
rante o anno; 

5". a conta relativa a «Privilégios e 
Modelos» soífrerá igualmente uma de- 
preciação annual, a juizo da directoria, 
correspondente em cada anno decorrido 
á desvalorização que cada um dos pri- 
vilégios fôr tendo ao approximar-se da 
sua extineção; 

6a, 10 "l" (dez por cento) dos lucros 
liqjjidos serão levados a .credito de 
«Fundo de garantia» até este alcançar 

.um valor equivalente á metade do ca- 
pital; e para a consolidação deste fun- 
do serão adquiridas, conforme o recurso 
de numerário, títulos da divida publi- 
ca, fedébal, estadual ou municipal, 
acções, ou debentures de outras empre- 
zas, immoveis, etc.; 

7a, 10 0|0 (dez por cento) dos lucros 
líquidos serão levados a credito de 
«Fundo de compensação», que, a juizo da 
directoria, será distribuijjo pelos ac- 
cionistas nos annos do resultados menos 
prováveis; 

8a, 10 "1° (dez por cento) dos lucros 
líquidos serão levados a credito de 
«Fundo de reserva», destinando-se á 
acquisição e ampliação de officinas e 
prédios para a séde, armazéns ou de- 
pósitos da sociedade e ao que mais for 
necessário ao desenvolvimento do ne- 
gocio, a juizo da directoria; 

9a, 20 0|0 (vinte por cento) dos lucros 
líquidos serão distribuídos entre os di- 
rectores a titulo de bonificação «pró- 
íabore», na proporção que fôr fixada pelg 
assembléa geral de constituição. 

'10, Gü 0j0 cíncoenta por icento) doa 
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juçros liquido? constituirão o dividenda 
«bro-rata» a distribuir aos accionistas.: 

Ãçt.j 5j.: Os dividendos não rendem 
Jufos e og nãò reclaçiados no prazo de 
tfés anncTs, contados da approvação das 
contas, prescrevem em favor da socie- 
tdç e serão levados á conta de fundo de 

serva.' 
Art. 52. Quaesquer fracções de divi- 

'deridòs serão levadas á conta de lucros 
suspensos.. 
p Art., 53. Havendo perdas que desfal- 
qUêm o capital, este será logo reintegrado 
pelo fundo de reserva e, emquanto não 
e&tjver reintegrado, ficarão suspensos os 
'lividendos. 

DISPOSIÇÕES GERAES 
Art. 54. A sociedade, conforme o de- 

lerminadd no art. 5°, fica subrdèada em 
Todos os direitos e acções sobre todo o 
activo e immediatamente responsável por 
todô" o passivo constantes do balanço de 
30 de npvembro de 1916, e laudo que íôr 
apresentado pelos louvados, em devida 
íórjha, da fijma Bulcâo & Comp., 
n íjüe succede .• 

Art. 5§: A sociedade poderá contrahir 
fempfestitrios dtmtró õu fóra do paiz, 
'émittindo obrigações preferenciaes («de- 
Bentüres»- com garantia do patrimônio 
socicil ■ 

Art.' 56. Todos os casos omissos e não 
previstos nestes estatutos serão regidos 
pela legislação relativa ás sociedades 
anonymas e pelos usos e costumes a ella 
não contrários; 

disposições transitórias 1 

Art. 57. O incorporador João Antonio 
Henrique Arens entrará para a sociedade 
com todòs os seus haveres, conforme o 
balanço, recebendo em troca acções do 
valor correspondente. 

Art. 58, Obriga-se o mesmo incorpoi 
rador a novar com a sociedade o arren- 
damento feito a F. Bulcão & Comp., das 
officinas de sua propriedade, situadas em 
Jundiahy, Estado de S. Paulo, novação 
que será pelo prazo de cinco annos a 
começar em 31 de dezembro de 1916, e 
pelo aluguel de 13:5,00$ (treze contos e 
quinhentos mil róis) por anno. 

Art. 59. Como compensação, emquanto 
durar o contracto de arrendamento a que 
se refere o art. 58, a sociedade garantirá 
ao mesmo incorporador a renda annual 
do 4 "|0 (quatro por cento) contados so- 
bre o valor nominal de cada acção que. 
possuir cm seu nome. 

§ 1.° Èssa renda será paga ao dito in- 
corporador quando não houver dividendo 
a distribuir ou taes dividendos forem in- 
feriores a ella, caso em que a sociedade 
entrará com a differença para, comple- 
tal-a, lançando as quantias assim pagas á 
conta de lucros e perdas. 

§ 2.° A dita porcentagem será paga ao 
Sr. João Antonio Henrique Arens era 
prestações mensaes de igual valor, fa-s 
zendo-se o encontro de contas por occa- 
sião do pagamento dos dividendos si estes 
forem superiores ao ditos 4 "l". 

Art, 60. A renda fi^a acima de 4 T 
sobre o valor nominal de cada acção 
inscripta era nome do dito incorporador 
passará aos seus legitimes herdeiro^ em-; 
quanto vigorar o dito contracto de arren- 
dãmentò das officinas de Jundiahy, mas 
cessará pára a sociedade a obrigação de 
pagal-a sôbre cada uma acção que íôr 
ípèlo mesmo incorporador ou por seus 
(Üebdeiros transferida a terceiros por ti- 
ituío oneroso ou gratuito. 
ÍJ, Art. 61. Fica a directoria expressa- 
ièientè autorizada a emittiç títulos prefe- 
iSPcí&el jtdelagntUJêSa jü P . M0£ ^ 

800:000$ (oitocentos contos de réis), 
para pagamento dos credores estrangei- 
ros de F. Bulcão & Comp., na fôrma do 
accôrdo com estes firmado em 13 de no- 
vembro do corrente anno, cujo accôrdo 
deverá ser integralmente cumprido. 

Paragrapho único. As condições essen- 
ciaes da emissão dessas obrigações pre- 
ferenciaes serão as seguintes, aliás es-í 
tipuladas no referido accôrdo: 

Ia, a emissão não poderá exceder o 
valor total dos saldos das contas corren- 
tes fechadas no dia antecedente ao da 
emissão; 

2a, os juros de 6 T (seis por cento); 
ao anno vencidos ate a vespera da emis- 
são serão pagos integralmente aos ditos 
credores, no correr do mez de janeiro de, 
1917; 

3% as obrigaçõtes serão do valor de 
Rs. 200$ cada uma, emittidas aò par-e 
vencerão os juros de 6 °|0 (seis por cen- 
to) ao anno; 

4a, as obrigações serão resgatadas no 
prazo de quatro annos, contados do dia 1 
de outubro do 1917 em deante; 

] .5', o resgate será feito á razão de 
25' ' ." (vine e cinco por cento) annual- 
mente, entregando" a sociedade a cada 
portador,mensalmente; prestações iguaes, 
que multiplicadas pelos doze mezes do 
anno, perfaçam os 25 °|° do capital e ju- 
ros vencidos; 

6a, a falta de pagamento .de qualquer 
prestação mensal importará na exigibi- 
lidade de toda a divida representada pe- 
los «debentures»; 

7a, por conta da sociedade correrá 
qualquer differença de cambio que no 
momênto do resgate se verificar entre a 
moeda-papel brazileira que entregar e a 
especie de moeda metallica em que foi 
contrahido por F. Bulcão & Comp., o de- 
bito cora cada um dos credores; 

8a, emquanto não estiverem resgatadas 
todás as obrigações preferenciaes emit- 
tidas, nenhum dividendo será distribui- 
do. nem os fundos sociaes poderão ter 
outra applicação senão para o pagamen- 
to das despezas geraes e da directoria, 
.para attender ás operações commerciaes 
da sociedade, para liquidação do pas- 
sivo; 

9a, a emissão desses títulos preferen- 
ciaes terá, na fôrma da lei, como garan- 
tia geral, todo o activo da sociedade; não 
podendo esta alienar immoveis emquanto 
não forem resgatadas todas as obriga- 
ções.. 

Art. 62. A primeira directoria pelo 
prazo de seis annos será composta dos 
seguintes accionistas: 

Director-presidente, Fortunato Bulcão; 
director-gerente, Claudiano Pinna; dire- 
ctor-thesoureiró, Baron Ernest Taaffe. 

Art. 63. O primeiro conselho fiscal 
será composto dos seguintes membrosj 

Effectivos: 
José Victorino Moreira. 

: José Lino de Oliveira Leité,j 
Dr. João da Costa Ribeiro, 

i Supplentes: 
1.° Joaquim de Campos Mendes. 
2." Jacques Janot. 

; 3.° Edgard Pullen., 
Rio de Janeiro, 21 do dezembro de 1916.— 

Por procuração de João Antonio Henrique 
Arens, Fortunato Bulcão.—Fortunato Bulcão, 
—Claudiano Pinna.—Por procuração de Baron 
Ernest Taaffe, Fortunato Bulcão. — Jason 
Bulcão,—Por procuração de João Domingues 
dos Santos, Arthur Caldas.—Por procuração 
de-Lindolpho Lemos, Renato Lemos.—Por pro- 
curação de José Garcia da Gosta Martellô, 
Arthur Caldas.—For procuração de Frede- 

rico Engert, Renato Lemos.—Por procuraçã $ 
de Stephen Rydlewsky, Arthur Caldas. — 
Edmundo Lion.—José de Araújo Continha.—+ 
Renato Ramos.— Arthur Caldas.— Antonit» 
Moreira Machado.—Homero Gutcnberg GarcictA 
—Antonio Silveira Netto. 

ACTA DA PRIMEIRA ASSEMBLÉA GERAL PARà] 
A CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE ANONY-Í 
MA «CASA AREN». 
Aos vinte e um dias do mez de dezem- 

bro de mil novecentos e dezeseis, noj 
prédio da Aven(ida Rio Branco numeroi 
vinte, ás quatorze horas, compareceramJi 
por si e pelos seus bristantes procurado- 
res também subscihptores e íundadoregí 
os incorporadores e todas na demaisi 
pessoas que se associaram, subscreven- 
do todo o capital, para a itranformaçãqi 
da firma commercial desta praça F.i 
Bulcão & Comp., em uma sociedade! 
anonyma sob a denominação de «Casa 
Arens». Pelo incorporador S(r. Fortu- 
ntf o Bulcão foi aberta a sessão e decla- 
rado que na fôrma do convite expedido* 
por carta a cada um dos subscwptores, 
sua presença tinha por fim realizar a 
primeira nssembléa geral paiía a con- 
stituição da Sociedade Aponyma «Casa 
Arens», pelo que com o assentimento dq 
todos os presentes, cqnvidava para pre- 
sidir os trabalhos o Sr. Dr. Antonüo Sil- 
veira Neãto que, acceitando a investidu- 
ra, por ,sua vez convidou para secretarioi 
o Sr. Jasfon Bulcão, os quaes tomaram 
assento. Pediu e obteve a palavra a 
mesmo Sr. Fortunato Bulcão e disse quCj 
elle, juntamente com os demais sociog 
da firma F. Bulcão & Comp., haviami 
msolvido transformar a sua dita casai 
commercial em uma sociedade anonyma 
no intulito de assegurar-lhe a perpetui- 
dade e facilitar-lhe mais amplos meios 
de desenvolvimento, para o que prdvia- 
mente haviam obtido o consentimento, 
dos (seus credores estrangeiros, coni 
quem firmaram um ajuste em treze dei 
novembro ultimo no sentido de paga- 
rem.lhes os saldos de suas dantas cor- 
rentes em títulos preferenciais da novsi 
sociedade no prazo e condições constan- 
tes da escriptura que passa a lêr: Ells, 
e os seus socios cjntram para a forma-! 
ção do cajfital da sociedade anonymá 
com todos os haveres que constituem c.,, 
activo da sua referida firma e a socie- 
dade anonyma toma a si a resporfsabilii 
dade do passivo, conforme o balanço fe- 
chado em trinta de novembro do cor- 
rente anno, sendo, pois, necessacid. part! 
que tal sociedade se constitíia, eumprirt 
todas a;s fdrmalidades 'prescrfptas naS 
leis em vigor, cqnvindo accrescentar quej 
não houve necessidade de abrir-se sub- 
scripção publica porque os accionistaaí 
presente^, antigos auxiliares o compa- 
nheiros de trabalho na firma F. Bulcãot 
& Comp. tomaram para si o pequenol 
numero de acções que repuesentam aí 
parte em dinheiro do capital da socie- 
dade anonyma que ora «e vae organizai} 
e da qual são todos igualmente fundado- 
res. Chama a attenção de todos os acciõ- 
mi.stas para o facto de não haver boni- 
ficações, commissões ou vantagens aog| 
incorporadores, sómente garantindo-sej 
ao Sr. João Antonio Henrique Arens à 
renda fixa de quatro por cento (4 01,)[ 
sobre o seu, capital em acções durante aí: 
vigência do contracto de arrendamen ,96 
de suas officinas de Jundiahy, como) 
compensação não só de haver invefftidà 
todo o dinheiro que tinha na firma em;' 
acções da sociedade, çomo poç haivô)| 
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pjantido as vantajosas condições do ar- 
rendamento das alludidas offieinas, oon- 
formè se vê dos estatutos. Em seguida 
to Sr. presidente declarou que tendo a 
epciedado por íim continuar os negocios 
ida firma F. Bulcão & Comp., de quem 
jpassa a ser successora e cessionária e 
constituindo os bens do activo dfstà a 
jquasi totalidade do capital com que se' 
çonsititue a Sociedade Anonyma «Casa 
lArens», exige a lei para que ital seja per- 
ináttido, a avaliação dos mesmos bens 

. ipor louvados da escolha dos senhores 
subscriptores não interessados. Pediu á 
palavra o Sr. Arthur Caldas e disseque 
para cumprir a lei, propunha, para 
maior facilidade da avaliarão, que fos- 
sem nomeadas duas ooramiissões de pe- 
ritos, uma sómente para avaliar os bens 
do activo da firma F. Bulcão & Comp., 

-existentes em S. Paulo e outra para ava. 
liar os existentes nesta cidade, devendo 
iesta fazer os cálculos tenac em vista os 
livros da firma e o seu ultimo baianço 
'fechado em trinta de novembro do cor- 
renlo anno, apresentando um laudo com- 
pleto que esclareça a todos; propunha, 
pois, pada louvados cm S. Paulo os se- 
nhores coreinel Benedicto Martins Se- 
queira, .capitalista; coronel Bclmiro José 
cie Araújo, idem e Luiz da Nobrega, su- 
perintendente da The Texas C do Sao 
Paulo; c para louvados nesta Capital: os 

fSrs. Dr. Carlos von Schwerin, traduetor - 
publico e avaliador, ex-negociante; Lu- 
picino Mello, qvaliador e o engenheiro 

sjVezzio Clliffenti. Posta a votos a pro- 
jposfa íoi atíceita por unanimidade, sen- 
-do proclamados penites louvados os ca- 
valheiros acima melioionados, abstcnclo- 
sc de votar os quatro interessados só- 
cios da firma F. Bulcão & Comp. Em 

.seguida o^Sr. presidente declarou que 
■ estava sobre a mesa, devidiamente assi- 
gnado por todos os eubsenptoros,.em du- 
plicata, o projecto dos estatutos da so- 

'Ciedade, afim de ser discutido, emenda- 
ilo modificado ou isubsÜtuido pelo quie 
submettia-o á .consideração da assem- 
bléa, mandando.o ler integralmente pelo 

. secretaiv>, apezar de já ser o mesmo co- 
■ uliocido de todos os acaionistas. Termi- 

naria a leitura, foi pelo Sr. presidente 
aberla a disctiissão sobre o mesmo o logo 

■encerrada por 'não haver quem pedisse 
• a palavra c, acto seguido, submetUdos a 
votos foram os referidos estatutos ap- 
provados unanimemente. Em isegihda o 
Sr. presidente déckirou que marcava o 
dia vinte e sele do corrente pata se re- 
unir neste mesmo (oeal ás dez horas, a 
assemblóa geral cm continuação desta, 
para o fim de, tomando conhecimento 

■ dos laudo(S dos louvados, deliberar sobre 
a constituição definitiva da sociedade e 
providenciar sobre outros assumptos 
constantes dos estatutos. Em seguida o 
Sr, presidente agradecendo a dislnicção 
que lhe fez a assembléia : esqolhendo-o 
para presidir os trabalhos, levantou a 
ssesgão pelo tempo necessário para ser 
Jevrada esta aeba, a qual foi por mim, 
.jasoii Buldão, servindo de secretario, 
feita 'em duplicata, o que concluído, foi 
Ijda, aipproyada e aesignadla por todos os 
acaionistas. 

Rio de Janeiro, 21 de dezembro Jc 1016.— 
Por procuração de João Ântonio Henrique 
Arcns, Fort una to Bulcão .—Fortunato Bulcão. 
—Claudiano Pinna.—Por procuração de Ec- 
nest Taaffe, Fortunato Bulcão.—Jason Bulcão. 
—Por procuração de João Domingucs dos San- 
tos, Arthur Caldas. — Por procuração dc Liu- 

-dolpbo Lemos, Renato, Ramos.—Pov procura- 
ção de José Garcia da Gosta Martello, Arthur 

Caldas.—Por procuração de Frederico Engert, 
Renato Ramos.—Por procuração de Stephen 
Rydlewski, Arthur Caldas.—Edmundo Linn.— 
José de Araújo Coutinho.— Renato Ramos.— 
Arthur Cuidas.—Antonio Moreira Machado.— 
Homero Hultenberg Garcia.—Antonio Silveira 
Netto. 

ACTA DA ASSEMBLÉA GEH.ÇL DE CONSTITUI- 
iCÃO DEFINITIVA DA SOCIEDADE ANONYMA 
«casa arens» 
Aos vinte .e 'séte dias do mez de de- 

zembro do anno de mil novecentos e 
dezeseis, no prédio da avenida Rio- 
Branco numero vinte,'nusta Capital, 
dez horas, reuniram-se por si ou por 
seus bastantes procuradores nos termos 
dos" instrumentos de mandato já archi- 
vados, todos os subscriptores de acções 
da Sociedade Anõhyma «Casa Árens»j os 
quaes acclamaram presidente da assem- 
Nctto, que acceitando e .ornando assento, 
bléa o accionista Dr. Antonio Silveira 
(convidou para secretario ao senhor Ja- 
son Bulcão, que também tomou logar á 
mesa. Aberta a sessão pelo senhor pre- 
sidente foi explicado que, como todos sa- 
biam, esta reunião convocada em ■conti- 
nuação á pnmeira assembléa de instal- 
lacao realizada no dia vinte e um do 
corrente mez neste mtesiAo local, tinha 
por fim tomarem os senhores accionis- 
las conhecimento dos laudos dos louva- 
dos nomeados naquella primeira assem- 
bléa para estimarem os bens, efíeitos 
commerciaes e direitos com que os qua- 
tro incorporadureis sOcios da firma F. 
Bulcão & Comp. contribuem para o ca- 
pital da nova sociedade em que se trans- 
forma a suca dita firma commercial, bem 
como tinha por fim deliberarem sobre 
a constituição definitiva da sociedade, 
sobre vencinentos da dinectoria e con- 
selho fiscal, na forma los estatutos ap- 
provados. Em seguida o senhor secre- 
tario, a convite do senhor prasidente, 
fez a leitura integral dos mesmos laudos, 
que são os seguintes: Laudo da com- 
missão de louvados de São Paulo: «Os 
abaixo assignados, peritos louvados 
pelos senhores subscriptores de acções da 
Sociedade Anonyma «Casa Arens», reuni- 
dos em assembléa geral ■effectuada em 
vinte e um de dezembro do mil nove- 
centos e dezeseis, na cidade do Rio de 
Janeiro, para avaliar os bens da firma 
F. Bulcão & Comp., existentes em São 
Paulo e com cujos bens deve ser, consti- 
tuida parte do capital com que entram os 
■socios da referida firma para a sobredita 
(sociedade anonyma, veem, no desem- 
penho do mandato com que os honraram, 
emittir seu parecer, apresentando o laudo 
.seguinte': .Primeiro • — Verificaram os 
louvados a bôa ordem, o asseio e cuidado 
com que está arrumada toda a escriplu- 
racão da Dlial da firma F. Bulcão & 
Comp., desta cidade, cujos livros se 
acham revestidos de todas as formalida- 
des impostas pelo, Codigó Commercial. 
Segundo — Passaram a avaliar os bens 
do activo aqui existentes, tendo presente 
0 respectivo balanço fechado em 30 de 
novembro proximo passado e o inven- 
tario He loaas as mercadorias, da se- 
guinte fôrma: 
Mercadorias. Pelas exis- 

tentes   567:396$580 
Moveis e utensílios: Pelos 

existentes    10:000$000 
Immoveis: Valor de um 

terreno de 2.000 metros 
quadrados no bairro d® , 

1 Água Rosa • • • •Jtj.JLA.» • ti 1:1048705 

Letras a receber: Valor de 
diversas em carteira... 63:940$57O 

Modelos e plantas: valor 
dos existentes   12:000$00(} 

Contas correntes: Valor 
dos saldos devedores... 308:9258790 

Caixa: Dinheiro existente 
em cofre  ;  4868600 

Total .., 963:8548240 

Os louvados, depois de minucioso exa- 
me dos bens do ãütivo, dos livros da fi- 
lial e tendo em attenção que a maior 
parte das mercadorias inventariadas en- 
traram em balanço pelos preços antigos 
por que foram adquridas, são de opinião 
que os referidos bens do activo da firma 
F. Bulcão & Ccmp., existentes neste Es- 
tado, cm sua filial e nas offieinas de- 
Junaíáhy, valem effectivamente a sornma 
Liai acima discriminada de novecentos 
e sessenta o três contos oitocentoa e cin- 
coenta e quatro mil duzentos e quarenta 
réis (963:8548240), da qual ha a abater 
o valor do passivo, constant© do balanço 
referido, tarefa que cabe inteira aos pe- 
ritos louvados para avaliar Os bens 
'existentes na cidude do Rio de Janeiro. ; 
E' este o nosso pareoer, que firmamos em 
duplicata, depois do sellado na fôrma da 
lei. São Paulo, 23 de dezembro de 1916; 
(assignados"i Luiz da Nobrega, B. _M. Si- . 
queira e Relmiro José de Araújo, fir-f 
mas reconhecidas por tabelliães. «Laudo, 
da commissão de louvados desta praça:- 
Os abaixo assignados, peritos louvados 
pelos senhores subscriptores de acções: 
na primeira assembléa geral de organi-| 
zação da Sociedade Anonyma «Casa. 
Arens», realizada no dia vinte e um do 
corrente mez, para avaliarem os bens, 
(efíeitos commerciaes o direitos que _con- 
stituem o activo da firma F. Bulcão & 
COmp., com séde nesta praça e filial da 
df 'São Paulo, para ■ o fim de serem 

■acceitos pelo seu valor real como capital 
com que entram para a referida socie- 
dade anonyma os Srs. João Antonio Hen- 
rique Arens, Fortunato Bulcão, Claudiano 
pi una e Baion Ernest Taaffe,_ únicos so- 
cios'da mesma firma F. Bulcão & Comp., 
á qual succede a dita isociedade ano- 
nyma, no desempenho do honroso man- 
dato que lhes foi conferido, veem decla- 
rar:- que examinaram cõm cuidado^todos 
os livros da firma F. Bulcão & 
Comp., achando-se em numero le- 
gal e reivesíidos de todas as forma- 
lidades extrlnsecas e intrínsecas pre- • 
ceiluadas pela lei, escripturados cm ; 
fôrma mercantil, com limpeza, sem bor- 
rões emendas, razuras ou cousa que 
duvida faça; que conferiram o balanço 
fechado em trinta de novembro uUimo, I 
achando-o exacto, como certo esta o in- 
ventario de mercadorias, conferido com 
rrinucia; que examinaram o immovej, 
sito á rua coronel Pedro Alves n. íj, 
desta cidade, assim como as patentes de 
invenção, as marcas de commercio, mo] 
veis o utensílios e todas as demais 
verbas do activo; e tendo em conside- 
ração o laudo dos louvados que avalia- 
ram os bens da mesma firma existentes 
em S. Paulo, cujo laudo lhes foi pre^ 
sente e dá o valor total de 963:8548240 
para os ditos bens alli existentes, e 
tendo mais em consideração os preço? 
actuaes das mercadorias, as deprecia- 
ções já feitas no referido balanço, 
assim como a fácil cotfrança das di- 
vidas aríivas, concordam em avaliar a 
totalidade dos mencionados bens, effcU 
tos commerciaes e direitos como seguei 
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Mercadorias existentes nesta praça    603:389S310 
Moveis e utensílios existentes nesta praça  30:000S000 
Tmmoveis—Terreno afto nesta cidade á rua Coronel Pedro Alves n. 7S, com 

dons grandes Mrracões lateraes e um dito menor fecha Io, nos fun- 
dos, medindo o terreno de frente, fechado com muro e portão, 
13m,72 e de fundos 63m,80 de um lado e 38m,15 de outro, correspon- 
dendo a uma superfície de cerca de 830 metros quadrados  30:0008000 

Caixa—Pelo existente em cofre nesta praça  3:9748700 
tetras a receber—existentes em carteira    3; 931$ í 40 
Consignações do conta própria nesta praça  80S600 
Acções da Companhia Serraria Mineira e da Companhia Leiteria 

Leopoldinense   23:6008000 
Cautelas provisórias do Thesouro  34:4008000 
Letras do Thesouro   33:7308000 
Apólices (empréstimo de 1913)  6:8838000 
Privilégios e marcas de commercio    191 ;0008000 
Material de propaganda  20:0008000 
Contas correntes — Saldos de devedores, inclusive bancos e Governo 

Federal    484:0148810 
Valor dos bens existentes em S. Paulo, conforme laudo dos respectivos 

louvados  963:8348240 

Somma    2.449:8708100 

Deva importância ha a abater o valor do passivo da firma F. Bnlcão 
& Cotnp., cuja responsabilidade assume a Sociedade Anonyma Casa Arens, 
a saber: . ^ 
Contas correntes — Credores no estrangeiro a pagar cora 

cebentures na fôrma do ajuste  709:6008000 
Contas correntes — Juros a pagar aos mesmos credores... 103:3458490 
Contas correntes — De maehinas e material de consigna- 

ção (existente do activo)  107:007$340 
Contas correntes — De diversos credores da praça, do ex- 

terior e do interior, a pagar em dinheiro e era merca- 
dorias  206:2498370 

Letras a pagar — $1,736.69  7:4678700 
Contas correntes — Credores que subscrevem acções  36:0008000 1,171:8708100 

Dezembro de 1916 

Restam. 1.278:0008000 

Assim sendo, os peritos de pleno ac- 
côrdo opinam que os hens, effeitos com- 
meroiaes e direitos da firma F. Bulcão 
& Comp., abatido o passivo acima, xr.i- 
nr,ciosa e exactamente descripto no 
dito balanço, fechado em 30 de novembro 
do corrente anno, valem e podem ser 
acceitos pbla quantia de 1.278:000$ 
'(mil duzentos e setenta e oito contos 
de réis) para formar o capital com 
que entram para a Sociedade Anonyma 
Casa Arens os supracitados quatro so- 
cios da firma Bulcão & Comp. Julgam 
os peritos de seu dever accentuar 
que tanto, o iirmovel como as mercar 
dorias existentes, as patentes de inven- 
ção e as marcas de commercio se acham 
no balanço avaliados por menos do seu 
.valor actual. E; para os fins legaes, for- 
mularam o presente laudo, que assi- 
gnam em, duplicata. Rio de Janeiro, 26 
de dezembro de 1916. (Assignados) — 
Carlos von Schwerin. — Vezio Chifenti.. 
— Lupicino Mello. (Firmas reconheci- 
das por tabellião.) Terminada a lei- 
tura, o senhor presidente poz em dis- 
cussão os referidos laudos, e, como 
mão houvesse quem pedisse esclared- 
nr.ontos ou quizesse discutil-os, pol-os a 
votos, sendo unanimemente approvados, 
abstendo-se de votar os quatro interessa- 
dos socios da supracitada firma P.^ 
Bulcão & Comp. Em seguida pediu a 
palavra o accionista senEbr Arthur Cal- 
das para propôr: 1», que todas as 

^gerações da referida fjrma F. Bul- 
;.cão & Comp. corressem por conta da 
Jnova sociedade anonyma, desde a 
■data dò ultimo balanço, fechado em 
;.90 de novembro ultimo, uma vez que foi 
lesse balanço que serviu de base aos cál- 
culos féitios pelos senhorigs louvados, de- 
idendo pertencer á nova sociedade todos 

onüs s benefícios de, taes operações ■■ ■ ■ - '• .os?; 

como succeissora e cessiclnaria que é da 
alludida firma; 2"', que fosse ratuficadá a 
escolha feita nos estatutos da directoria 
e do ctonselho fiscal, devendo este servir 
sem remuneração; 3o, que fosstem marca- 
dos ao director-presidente os vencimen- 
tos mensaes de 3:0i00$000; ao director- 
gerente os vencimentos mensaes de réis 
2:0ü0$0l00 e ao director-thesoureiro «s 
vencimentos mensaes de 2:000$000 e fi- 
nalmente; 4", que fosse expressamente 
ratificado o artigo sessenta e um dos es- 
tatutos que autoriza a directoria a emit- 
tir títulos preferenciaes (debentures)' 
até o valor de 800:(M>0$000 (oitocentos 
contos de réis) para pagamento -dos cre- 
dores estrangeiros de F. Bulcão & Comp., 
na fôrma do accôrdo firmado em treze 
de novembro deste anuo, cujo accôrdo 
deverá ser integralmente cumprido, de. 
vendo a emissão obedecer ás seguintes 
condições esseneiaes; l", a lemissão não 
poderá exceder o valor total dos saldos 
das contas correntes fechadas no dia an- 
tecedente ao da emissão; 2*, os juros de 
6 Í0 (seis por cento) ao nnno vencidos 
até á vespera da emissãn iseirão pagos in- 
tegralmente aos ditos credoqes, no cor- 
rer do mez de jandiro de 1917; 3', as 
obrigações serão do valor de 200$000 ca- 
da uma, emittidas ao par e vencerão os 
juros de 6 T (seis por cento) ao anno; 
4", as obrigações serão resgatadas no 
prazo de quatro annos, contados do dia 
1" de outubro de 1Sií7 em deante; 5*, o 
resgate será feito á razão de 25 T (vin- 
te e cinco por qento) annualmente, en- 
tregando a sociedade a cada portador^ 
mensalmente, preístações iguaes, que 
multiplicadas pelos doze mezes do anno, 
perfaçam os 25 T do capital e juros 
yencidos; 6", a falta de pagamento de 
qualquer prestação , mensal importará na 

exigibilidade de toda a divida represeni 
tada pelos «debentures»; 7', por contada; 
■sociedade correrá quaíquar differenjça dif 
cambio que no momento do resgate sei 
verificar entre a moeda papel bnazileirá' 
que entregar e a especie de moeda me4 
talüca em que foi contrahido por F. Bul- 
cão & Comp. o debito com cada um doa 
credores; 8", emquanto nãjo estiverem 
resgatadas todas as obrigações preferen- 
ciaes emittidris, nenhum dividendo ser® 
distriiníido, nem os fundos sociaes pode- 
rão jter outra applicaçâo sinão para pa- 
gamento das despezas geraes e da dire- 
ctoria, para attender ás operações com- 
merciaes da sociedade, para liquidação doi 
passivo; g», a emissão desses títulos con- 
íerenciaes terá, na fôrma da lei, çomoi 
garantia geral todo o activo da sociedadév 
não podendo esta alienar immoveis em-í 
quanto _nã,o forem resgatadas todas asi 
obrigações. O senhor presidente poz eni 
discussão a proposta supra e por nãa- 
haver quem quizesse se manifestar so- 
bre a mesma, encerrou a discussão ei 
submettendo-a a votos foi approvadai 
por unanimidade, tendo os três directo- 
tores se abstido de votar na parte rela- 
tiva aos seus vencimentos, visto serem 
parte interessada. Logo após foram li- 
dos pelo senhor secretario os recibos def 
imposto de sello federal e do depositei 
dos dez por cento sobre o capital em di- 
rmeiro, que são dos seguintes teoresií 
«Recebedoria do (Armas da Republica)] 
Districto Federal — 10.479 — Sello po» 
\>rba — Exercicio de 191(6 — Rs.7 
2441200. No livro da receita á folha..^ 
fica debitado o thesoureiro pela quan- 
tia de duzentos e quarenta e quatro- mil!; 
e duzentos réis recebida da Socicdadef 
Anonyma «Casa Arens» de sello sobre 
Rs. 222:000$, augmento de seu capitalf 
conforme a verba numero 23. Recebe- 
doria do Distficto Federal, 23 de de- 
zembro de 1916. O fiel de thesoureirffl 
(assignado) A. Pereira. O escriptura4 
rio (assignado) A. Borges da Silva.«H 
«Banco do Brazil — Riq de Janeiro 23' ' 
de dezembro de 1916, — Rs. 4:422$000i 
— Recebemos do Sr. Claudiano Pinnai 
incorporador da Sociedade Anonymá" 
«Casa Arens», a quantia de quatro con- 
tos quatrocentos e vinte e dous milJi 
réis, sendo quatro contos e quatrocentos^ 
mil réis importância do deposito feitoh 
neste banco, correspondente a 10 T so-: 

bre o capital em dinheiro com que sep 
constitue a mesma sociedade, e vinte e) 
dous mil réis valor da nossa commissãoí 
de 1|2 "l0 sobre a importância do allu- 
dido deposito. Para constar passamos a 
presente. Pelo Banco do Brazil (assi-- 
gnado). — O fiel thesoureiro, Montene- 
gro». O senhor presidente disse entãoi 
que achando-se preenchidas todas as. 
formalidades legaes proclamava defini- 
tivamente constituída a Sociedade Ano- 
nyma «Casa Arens», com o capital dei 
1.322:000$000 (mil tresentos e vinte eí 
dous contos de réis), integralizado; actoj 
seguido, em face do artigo 62 dos esta- 
tutos e da ratificação feita nesta as— 
sembléa, investiu na posse dfl cargo' dej 
director presidente o Sr. Fortunatcs 
Bulcão; na de director gerente o Sr., 
Claudiano Pinna e na de director thesou-r 
reiro o Sr. Baron Ernest Taaffe. Peloá 
senhores João Antonio Henrique Arens el 
Baron Ernest Taaffe foi declarado quqt 
approvavam e ratificavam os actos pra- 
ticados pelo seu bastante procurador} 
Fortunato Bulcão, em nome delles, nal' 
primeira assembléa geral de vinte e ma 


